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Dispõe sobre inclusão do inciso XXII

ao artigo 13 da Lei Orginica do Muni

cipio de São Paulo.
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Sala das Sessões, À 1 01-t

• áP 1/44/~/i6-cie-41
ANA MARIA QUADROS

VEREÁDORA

4=J

- 111	 .

.110

011";-
n(' tr,---"-- 11

:T. 10-• •

1	

Ia
•

N

cpd.os 2

,

iLVA114..,

4U 199

17:)11'

,,,- t o o_ HO J E
,"\ 3 -àak/USSÕF 

.1 E
DE: 21

.14retWX.Iii:,..?'Çr4,-P

	

-7,00),,:4A .• •-(-	 ...Ê. .........

1.0
.............. AS - r	., .,.._,. 	 _ .	 -	 .... ...... 5,J.,..d.,p.,'.

.."4+4:::-54tLJ.
.	 . ..... ..., ... ......

	

.....	 ._ .......... à... ..........

.1
..... ,„„„ .... ..........

A Câmara Mu

-Art.	 Fica incluido ao art 13- inciso. XXII da Lei Orgínica do Municipio de São
.	 t	 •

Paulo; eie: terá a seguinte redação _

/Met

......

SiFFIGIZ-decreta:

e

Inc XXII- Autorizar a abertura de concorrência Oblica para canais de televisão, vi

sando a transmissão dos trabalhos .realizados pela amara tais como: Audiincias
—

cas, sessões plenírias, Comissões permanentes e temporárias.
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•
- Art. 2- Esta lei entrara em vigor na data de sua . publicacão, revogando-se todas as

disposições em contrírio.
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